
 

 

Ofício nº 291/2022 – G.P. 
Processo CM nº 6860/2022 

 

 

Santo André, 18 de outubro de 2022. 

À Sua Excelência o Senhor 

Paulo Henrique Pinto Serra 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, nº 1, 10º andar 

09015-080 - Santo André - SP 

 

Assunto: Audiência Pública acerca do Projeto de Lei nº 35/2022, que dispõe sobre o 

Orçamento Geral do Município de Santo André para o exercício de 2023.  

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Comunicamos que, no dia 13 de outubro, foi aprovado requerimento de 

autoria da Mesa Diretora e membros da Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa 

Legislativa, autorizando a realização de Audiência Pública, no próximo dia 18 de novembro 

de 2022, sexta-feira, às 10 horas, a fim de debater o Projeto de Lei nº 35, de 2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Orçamento Geral do Município de Santo 

André para o exercício de 2023, em atendimento ao art. 48, § 1º da LC nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e aos artigos 43, II e 44 do Estatuto da Cidade. 

Informamos que a Audiência será aberta ao público e poderá também ser 

acompanhada, ao vivo, pelo canal da TV Câmara de Santo André, disponível no YouTube 

(www.youtube.com) e no site institucional da Câmara (www.cmsandre.sp.gov.br). 

Perguntas direcionadas à Mesa sobre o tema poderão ser enviadas para o e-

mail eventos@cmsandre.sp.gov.br, contendo nome completo, R.G. e endereço, até o dia 17 de 

novembro de 2022. 

Para a ocasião, serão convidados (as) todos (as) os (as) Secretários (as) desta 

Administração, bem como os diretores e técnicos das áreas afins, para esclarecimento, 

discussão e participação de toda a sociedade andreense. 

Sua participação, de extraordinária importância para o evento, nos traria 

muita honra. 

Respeitosamente, 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente 
IBL/IGS 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380038003300310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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